(]

Processo n
Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S3-C1T1
FL. 3

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

11065.100165/2008-16

Voluntario
3101-001.678 — 1" Camara /1" Turma Ordinaria
23 de julho de 2014
RESSARCIMENTO - COFINS
IND. COM.-DE CALCADOS MALU LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SocIAL - COFINS

Periodo de apuracao: 01/10/2007 a 31/12/2007

Contribui¢ao ao COFINS - Nao incidéncia - Empresa Exportadora. Créditos
de ICMS transferidos a terceiros. Inteligéncia do Acorddao do RE 606107 de
22/05/2013 do Tribunal Pleno do STF.

RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 1* Camara / 1* Turma Ordindria da Terceira

Secdo de Julgamento, por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso voluntario do
contribuinte. Os conselheiros Mdnica Monteiro Garcia de Los Rios, Jos¢ Henrique Mauri e
Rodrigo Mineiro Fernandes votaram pelas conclusoes.

RODRIGO MINEIRO FERNANDES
Presidente Substituto

VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento os conselheiros: Monica

Monteiro Garcia De Los Rios, Glauco Antonio de Azevedo Morais e José Mauricio Carvalho

Abreu.
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 RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Terceira Seção de Julgamento, por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso voluntário do contribuinte. Os conselheiros Mônica Monteiro Garcia de Los Rios, José Henrique Mauri e Rodrigo Mineiro Fernandes votaram pelas conclusões.
 
 RODRIGO MINEIRO FERNANDES
 Presidente Substituto
 VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
 Relatora
 Participaram, ainda, do presente julgamento os conselheiros: Mônica Monteiro Garcia De Los Rios, Glauco Antonio de Azevedo Morais e José Maurício Carvalho Abreu.
  A decisão recorrida emanada do Acórdão nº. 10-18.412 de fls.149, traz a seguinte ementa:
Assunto: contribuição para financiamento da seguridade social - cofins 
Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007
Ementa:
Incide Pis e Cofins na cessão de crédito de ICMS, ante a existência de alienação de direitos classificados no ativo circulante.
Solicitação Indeferida
O contribuinte apresentou Recurso Voluntário a este Conselho � CARF, em fls. 153 a 166 onde alega em suma o seguinte:
I � Que desde o ano de 1978, as pessoas jurídicas estão obrigadas a registrar contabilmente, em separado, o ICMS pago sobre as aquisições de mercadorias e matérias-primas e o ICMS incidente sobre as suas operações de vendas de mercadorias e/ou de prestação de serviços.
II � Que a empresa possui um direito de crédito no seu ativo e o utiliza para pagamento de bens que também vão integrar o seu ativo (matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem), não se pode conceber como correta a pretensão do Fisco no sentido de que essa forma de pagamento deveria ser considerada como receita, para fins de inclusão desse valor na formação da base de cálculo do COFINS.
III� Do Pedido � a Recorrente requer seja dado provimento a este recurso para o fim de reconhecer o direito ao crédito pleiteado, sem a necessidade de incluir na formação da base de cálculo do COFINS não-cumulativa devida, o montante do saldo credor do ICMS que foi utilizado para pagamento a fornecedores.
É o relatório.
 Conselheira Relatora Valdete Aparecida Marinheiro, 
O Recurso Voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento, por conter todos os requisitos de admissibilidade.
Sobre esse assunto, cabe destacar:
Notícias STF 
Quarta-feira, 22 de maio de 2013 
Plenário: PIS e Cofins não incidem sobre transferência de créditos de ICMS de exportadores
O Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento a um recurso da União em que se discutia a incidência de contribuições sociais sobre créditos de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) obtidos por empresas exportadoras. No caso em discussão no Recurso Extraordinário (RE) 606107, uma empresa do setor calçadista questionava a cobrança da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social (PIS) sobre créditos de ICMS transferidos a terceiros, oriundos de operações de exportação.
No RE, que teve repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual do STF, a União alegou, em síntese, que os valores obtidos por meio da transferência dos referidos créditos de ICMS a terceiros constituem receita da empresa. Esta receita não estaria abrangida pela imunidade tributária conferida às exportações, não havendo norma excluindo tais receitas da incidência do PIS/Cofins. Já segundo o argumento do contribuinte, trata-se de valor que decorre de operações visando à exportação, constituindo-se apenas em uma das modalidades de aproveitamento dos créditos de ICMS, utilizada por aquelas empresas que não possuem operações domésticas em volume suficiente para o uso de tais créditos, sendo que as demais não são sujeitas à tributação.
Relatora
Segundo o voto da relatora do RE, ministra Rosa Weber, que negou provimento ao recurso, trata-se no caso de empresa exportadora que não tinha como fazer o aproveitamento próprio dos créditos, possibilidade que lhe é assegurada pela Constituição Federal. �A Constituição Federal imuniza as operações de exportação e assegura o aproveitamento do imposto cobrado nas operações anteriores�, afirmou sem seu voto.
A finalidade da regra, disse a ministra, não seria evitar a incidência cumulativa do imposto, mas incentivar as exportações, desonerando por completo as operações nacionais, e permitindo que as empresas brasileiras exportem produtos, e não tributos. �Não desonerar o PIS e a Cofins dos créditos cedidos a terceiros, seria vilipendiar o artigo 155, parágrafo 2º, inciso X, da Constituição Federal. Se estaria obstaculizando o aproveitamento do imposto cobrado nas operações anteriores�, afirmou.
A ministra também entendeu que os valores obtidos com a transferência dos créditos de ICMS a terceiros não constitui receita tributável, pois é mera recuperação do ônus econômico advindo da incidência do ICMS sobre suas operações, tratando-se de uma recuperação de custo ou despesa tributária. Em seu voto, também foi refutado o argumento da União segundo o qual seria necessária a existência de norma tributária para afastar a incidência do PIS/Cofins sobre os créditos de ICMS em questão.
A posição da ministra foi acompanhada pelos demais ministros da Corte, vencido o ministro Dias Toffoli, para quem a cessão dos créditos de ICMS a terceiros constitui operação interna, não havendo na Constituição Federal vedação para a incidência do PIS/Cofins.
FT/AD
09/08/2010 - STF reconhece repercussão geral em recurso sobre ICMS na base de cálculo da Cofins 
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Ementa
EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. HERMENÊUTICA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. NÃO INCIDÊNCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. EMPRESA EXPORTADORA. CRÉDITOS DE ICMS TRANSFERIDOS A TERCEIROS.
I - Esta Suprema Corte, nas inúmeras oportunidades em que debatida a questão da hermenêutica constitucional aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpretação teleológica do instituto, a emprestar-lhe abrangência maior, com escopo de assegurar à norma supralegal máxima efetividade.
II - A interpretação dos conceitos utilizados pela Carta da Republica para outorgar competências impositivas (entre os quais se insere o conceito de �receita� constante do seu art. 195, I, �b�) não está sujeita, por óbvio, à prévia edição de lei. Tampouco está condicionada à lei a exegese dos dispositivos que estabelecem imunidades tributárias, como aqueles que fundamentaram o acórdão de origem (arts. 149, § 2º, I, e 155, § 2º, X, �a�, da CF). Em ambos os casos, trata-se de interpretação da Lei Maior voltada a desvelar o alcance de regras tipicamente constitucionais, com absoluta independência da atuação do legislador tributário. III � A apropriação de créditos de ICMS na aquisição de mercadorias tem suporte na técnica da não cumulatividade, imposta para tal tributo pelo art. 155, § 2º, I, da Lei Maior, a fim de evitar que a sua incidência em cascata onere demasiadamente a atividade econômica e gere distorções concorrenciais.
IV - O art. 155, § 2º, X, �a�, da CF � cuja finalidade é o incentivo às exportações, desonerando as mercadorias nacionais do seu ônus econômico, de modo a permitir que as empresas brasileiras exportem produtos, e não tributos -, imuniza as operações de exportação e assegura �a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores�. Não incidem, pois, a COFINS e a contribuição ao PIS sobre os créditos de ICMS cedidos a terceiros, sob pena de frontal violação do preceito constitucional. V � O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, �b�, daConstituição Federal, não se confunde com o conceito contábil. Entendimento, aliás, expresso nas Leis 10.637/02 (art. 1º) e Lei 10.833/03 (art. 1º), que determinam a incidência da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS não cumulativas sobre o total das receitas, �independentemente de sua denominação ou classificação contábil�. Ainda que a contabilidade elaborada para fins de informação ao mercado, gestão e planejamento das empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a determinação das bases de cálculo de diversos tributos, de modo algum subordina a tributação. A contabilidade constitui ferramenta utilizada também para fins tributários, mas moldada nesta seara pelos princípios e regras próprios do Direito Tributário. Sob o específico prisma constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições.
VI - O aproveitamento dos créditos de ICMS por ocasião da saída imune para o exterior não gera receita tributável. Cuida-se de mera recuperação do ônus econômico advindo do ICMS, assegurada expressamente pelo art. 155, § 2º, X, �a�, da Constituição Federal.
VII - Adquirida a mercadoria, a empresa exportadora pode creditar-se do ICMS anteriormente pago, mas somente poderá transferir a terceiros o saldo credor acumulado após a saída da mercadoria com destino ao exterior (art. 25, § 1º, da LC 87/1996). Porquanto só se viabiliza a cessão do crédito em função da exportação, além de vocacionada a desonerar as empresas exportadoras do ônus econômico do ICMS, as verbas respectivas qualificam-se como decorrentes da exportação para efeito da imunidade do art. 149, § 2º, I, daConstituição Federal.
VIII - Assenta esta Suprema Corte a tese da inconstitucionalidade da incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS.
IX - Ausência de afronta aos arts. 155, § 2º, X, 149, § 2º, I, 150, § 6º, e 195, caput e inciso I, �b�, da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e não provido, aplicando-se aos recursos sobrestados, que versem sobre o tema decidido, o art. 543-B, § 3º, do CPC.
Assim, entendo perfeitamente aplicável o entendimento da maioria dos ministros do STF no presente caso para prover o Recurso Voluntário do contribuinte.
Relatora Valdete Aparecida Marinheiro
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Relatorio

A decisdo recorrida emanada do Acordao n°. 10-18.412 de flIs.149, traz a
seguinte emeni(a:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apuracao: 01/10/2007 a 31/12/2007
Ementa:

Incide Pis e Cofins na cessdo de crédito de ICMS, ante a existéncia de
aliena¢do de direitos classificados no ativo circulante.

Solicitacao Indeferida

O contribuinte apresentou Recurso Voluntario a este Conselho — CARF, em
fls. 153 a 166 onde alega em suma o seguinte:

I — Que desde o ano de 1978, as pessoas juridicas estdo obrigadas a registrar
contabilmente, em separado, o ICMS pago sobre as aquisicdes de mercadorias ¢ matérias-
primas e o ICMS incidente sobre as suas operagdes de vendas de mercadorias e/ou de prestacao
de servigos.

I — Que a empresa possui um direito de crédito no seu ativo e o utiliza para
pagamento de bens que também vao integrar o seu ativo (matérias-primas, produtos
intermedidrios e materiais de embalagem), ndo se pode conceber como correta a pretensdo do
Fisco no sentido de que essa forma de pagamento deveria ser considerada como receita, para
fins de inclusdo desse valor na formagao da base de calculo do COFINS.

III- Do Pedido — a Recorrente requer seja dado provimento a este recurso
para o fim de reconhecer o direito ao crédito pleiteado, sem a necessidade de incluir na
formacgao da base de calculo do COFINS nao-cumulativa devida, o montante do saldo credor
do ICMS que foi utilizado para pagamento a fornecedores.

E o relatério.

Voto

Conselheira Relatora Valdete Aparecida Marinheiro,

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e dele tomo conhecimento, por conter
todos os requisitos de admissibilidade.

Sobre esse assunto, cabe destacar:

Noticias STF
Quarta-feira, 22 de maio de 2013

Plenario: PIS e Cofins ndo incidem sobre transferéncia de créditos de ICMS de exportadores
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O Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento a um recurso da Unido em que se discutia a incidéncia de
contribuicGes sociais sobre créditos de Imposto sobre Circulagdo de Mercadorias e Servicos (ICMS) obtidos por empresas
exportadoras. No caso em discussdo no Recurso Extraordinario (RE) 606107, uma empresa do setor calcadista
questionava a cobranca da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integracao
Social (PIS) sobre créditos de ICMS transferidos a terceiros, oriundos de operagdes de exportagado.

No RE, que teve repercussao geral reconhecida pelo Plenario Virtual do STF, a Unido alegou, em sintese, que os valores

obtidos por meio da transferéncia dos referidos créditos de ICMS a terceiros constituem receita da empresa. Esta receita

ndo estaria abiangida pela imunidade tributaria conferida as exportagbes, ndo havendo norma excluindo tais receitas da

incidéncia do PIS/Cofins. J& segundo o argumento do contribuinte, trata-se de valor que decorre de operacgGes visando a

exportacdo, constituindo-se apenas em uma das modalidades de aproveitamento dos créditos de ICMS, utilizada por

aquelas empresas que ndo possuem operacoes domésticas em volume suficiente para o uso de tais créditos, sendo que
s demais ndo sdo sujeitas a tributacdo.

Relatora

Segundo o voto da relatora do RE, ministra Rosa Weber, que negou provimento ao recurso, trata-se no caso de empresa
exportadora que ndo tinha como fazer o aproveitamento proprio dos créditos, possibilidade que Ihe é assegurada pela
Constituicdo Federal. “A Constituicdo Federal imuniza as operacdes de exportacdo e assegura o aproveitamento do
imposto cobrado nas operagoes anteriores”, afirmou sem seu voto.

A finalidade da regra, disse a ministra, ndo seria evitar a incidéncia cumulativa do imposto, mas incentivar as
exportacdes, desonerando por completo as operacdes nacionais, e permitindo que as empresas brasileiras exportem
produtos, e ndo tributos. “Nado desonerar o PIS e a Cofins dos créditos cedidos a terceiros, seria vilipendiar o artigo 155,
paragrafo 29, inciso X, da Constituicdo Federal. Se estaria obstaculizando o aproveitamento do imposto cobrado nas
operagoes anteriores”, afirmou.

A ministra também entendeu que os valores obtidos com a transferéncia dos créditos de ICMS a terceiros ndo constitui
receita tributavel, pois é mera recuperagdo do 6nus econémico advindo da incidéncia do ICMS sobre suas operagoes,
tratando-se de uma recuperagao de custo ou despesa tributdria. Em seu voto, também foi refutado o argumento da Unidao
segundo o qual seria necessaria a existéncia de norma tributaria para afastar a incidéncia do PIS/Cofins sobre os créditos
de ICMS em questdo.

A posicdo da ministra foi acompanhada pelos demais ministros da Corte, vencido o ministro Dias Toffoli, para quem a
cessao dos créditos de ICMS a terceiros constitui operacdo interna, ndo havendo na Constituicdo Federal vedagao para a
incidéncia do PIS/Cofins.

FT/AD

09/08/2010 - STF reconhece repercussao geral em recurso sobre ICMS na base de calculo da Cofins

E mais:

1.1.1 Dados Gerais

Processo: RE 606107 RS
Relator(a): Min. ROSA WEBER
Julgamento: 22/05/2013
Orgio Julgador: Tribunal Pleno
Publicacio: ACORDAO ELETRONICO DJe-231 DIVULG 22-11-2013 PUBLIC 25-11-2013
UNIAO
PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

SCHMIDT IRMAOS CALCADOS LTDA
DANILO KNIJNIK

Parte(s):



DF CARF MF FI. 198

Processo n° 11065.100165/2008-16 S3-C1T1
Acérdio n.° 3101-001.678 FL 6
1.1.2 Ementa

EMENTA RECURSO EXTRAORDINARIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. IMUNIDADE.
HERMENEUTICA. CONTRIBUICAO AO PIS E COFINS. NAO INCIDENCIA. TELEOLOGIA DA NORMA.
EMPRESA EXPORTADORA. CREDITOS DE ICMS TRANSFERIDOS A TERCEIROS.

I - Esta Suprema Corte, nas inumeras oportunidades em que debatida a questdo da hermenéutica constitucional
aplicada 20 tema das imunidades, adotou a interpretagdo teleologica do instituto, a emprestar-lhe abrangéncia

maior, com escopo de assegurar a norma supralegal maxima efetividade.

IT - A interpretagdo dos conceitos utilizados pela Carta da Republica para outorgar competéncias impositivas

(entre os quais se insere o conceito de “receita” constante do seu art. 195, I, “b”) ndo esta sujeita, por 6bvio, a
prévia edigdo de lei. Tampouco esta condicionada a lei a exegese dos dispositivos que estabelecem imunidades
tributarias, como aqueles que fundamentaram o acordao de origem (arts. 149, § 2°, 1, e 155, § 2°, X, “a”, da CF).
Em ambos os casos, trata-se de interpretacdo da Lei Maior voltada a desvelar o alcance de regras tipicamente
constitucionais, com absoluta independéncia da atuacao do legislador tributario. III — A apropriacao de créditos de
ICMS na aquisi¢ao de mercadorias tem suporte na técnica da ndo cumulatividade, imposta para tal tributo pelo art.
155, § 2°, 1, da Lei Maior, a fim de evitar que a sua incidéncia em cascata onere demasiadamente a atividade
econdmica e gere distor¢des concorrenciais.

IV - 0O art. 155, § 2°, X, “a”, da CF — cuja finalidade ¢ o incentivo as exporta¢des, desonerando as mercadorias
nacionais do seu 6nus econémico, de modo a permitir que as empresas brasileiras exportem produtos, € nao
tributos -, imuniza as operagdes de exportacdo e assegura “a manutengdo e o aproveitamento do montante do
imposto cobrado nas operagoes e prestagdes anteriores”. Nao incidem, pois, a COFINS e a contribuigao

ao PIS sobre os créditos de ICMS cedidos a terceiros, sob pena de frontal violacao do preceito constitucional. V —

O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, “b”, daConstituicao Federal, ndo se confunde com o conceito

contabil. Entendimento, alias, expresso nas Leis 10.637/02 (art. 1°) e Lei 10.833/03 (art. 1°), que determinam a

incidéncia da contribui¢cdo ao PIS/PASEP e da COFINS nao cumulativas sobre o total das receitas,
“independentemente de sua denominagio ou classificagdo contabil”. Ainda que a contabilidade elaborada para fins
de informag¢@o ao mercado, gestdo e planejamento das empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida
para a determinagao das bases de calculo de diversos tributos, de modo algum subordina a tributagdo. A
contabilidade constitui ferramenta utilizada também para fins tributarios, mas moldada nesta seara pelos principios
e regras proprios do Direito Tributario. Sob o especifico prisma constitucional, receita bruta pode ser definida
como o ingresso financeiro que se integra no patriménio na condi¢io de elemento novo e positivo, sem reservas
ou condicoes.

VI - O aproveitamento dos créditos de ICMS por ocasido da saida imune para o exterior ndo gera receita
tributavel. Cuida-se de mera recuperacdo do 6nus econdmico advindo do ICMS, assegurada expressamente pelo
art. 155, § 2° X, “a”, da Constituicdo Federal.

VII - Adquirida a mercadoria, a empresa exportadora pode creditar-se do ICMS anteriormente pago, mas somente

podera transferir a terceiros o saldo credor acumulado apds a saida da mercadoria com destino ao exterior
(art. 25, § 1°, da LC 87/1996). Porquanto s6 se viabiliza a cessdo do crédito em funcdo da exportagdo, além de
vocacionada a desonerar as empresas exportadoras do 6nus econdmico do ICMS, as verbas respectivas
qualificam-se como decorrentes da exportacdo para efeito da imunidade do art. 149, § 2°, I, daConstituicao

Federal.
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VIII - Assenta esta Suprema Corte a tese da inconstitucionalidade da incidéncia da contribui¢ao ao PIS e da
COFINS nao cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razao da transferéncia a
terceiros de créditos de ICMS.

IX - Auséncia de afronta aos arts. 155, § 2°, X, 149, § 2°, 1, 150, § 6°, ¢ 195, caput ¢ inciso I, “b”, da Constitui¢do
Federal. Recurso exiraordinario conhecido e nao provido, aplicando-se aos recursos sobrestados, que versem sobre
o tema decidido, o art. 543-B, § 3°, do CPC.

Assim, entendo perfeitamente aplicdvel o entendimento da maioria dos
runistros do STF no presente caso para prover o Recurso Voluntario do contribuinte.

Relatora Valdete Aparecida Marinheiro



